Lei n° 1614/02 de 04 de Março de 2002

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZAR LEILÃO DE VEÍCULOS.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica O Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Leilão, para alienação  conforme avaliação dos seguintes veículos:

· MIS/CAMIONETA/C. ABERTA MARCA/MODELO TOYOTA /BANDEIRANTE - COR VERDE - ANO DE FAB. 1985 E ANO MOD. 1985 - COMBUSTÍVEL DÍESEL- CHASSI 0J6000;

· PAS/AUTOMÓVEL MARCA/MODELO GM/KADETT GL - COR PRATA - ANO DE FAB. 1996 E ANO MOD. 1997 - COMBUSTÍVEL GASOLINA - CHASSI 9BGKZ08BVTB412499;

· PAS/AUTOMÓVEL MARCA/MODELO VW/GOL CL - COR BRANCA - ANO DE FAB. 1993 E ANO MOD. 1994 - COMBUSTÍVEL GASOLINA - CHASSI 9BWZZZ30ZPT146691;

· MIS/CAMIONETA -  MARCA/MODELO VW/KOMBI - COR BRANCA - ANO DE FAB. 1998 E ANO MOD. 1999 - COMBUSTÍVEL GASOLINA  - CHASSI  9BWZZZ237WP012490 E,

· MIS/CAMIONETA -  MARCA/MODELO VW/KOMBI - COR BRANCA - ANO DE FAB. 1995 E ANO MOD. 1995 - COMBUSTÍVEL GASOLINA, CHASSI 9BWZZZ231SP013696, todos pertencentes ao Patrimônio Público

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

         Prefeitura Municipal de  Bom Retiro, 04 de Março de 2002.

JAIR JOSE FARIAS  

Prefeito Municipal 
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